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PROJETO DE LEI Nº 0143/2021.  
Em, 26 de abril de 2021. 

 
TORNA OBRIGATÓRIA A IMPLANTAÇÃO DE 
PONTO ELETRÔNICO DIGITAL EM TODAS AS 
UNIDADES DE SAÚDE QUE SÃO MANTIDAS 
PELO SUS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica instituído o Sistema de Registro Eletrônico de Ponto Biométrico 

Digital como ferramenta oficial de verificação de frequência dos servidores de todas as 
unidades de saúde da Secretaria de Saúde do Município de Cabo Frio.     

 
Art. 2º. O Ponto Eletrônico Digital deverá ser implantado em todas as Unidades de 

Saúde, bem como nas Unidades de Pronto Atendimento (UPA) e Hospitais e se aplica a 
todos os servidores, incluídos os Médicos, Enfermeiros, Fisioterapeutas e outros 
profissionais da saúde que ali estiverem lotados. 

 
§ 1º Os servidores do Município registrarão a frequência no Ponto Eletrônico 

Biométrico Digital, sendo os relatórios gerados pelo Sistema, utilizados para a avaliação 
de desempenho, na qual deverão constar as faltas, atrasos e horas extras dos servidores 
para lançamento na folha de pagamento. 

 
§ 2º O registrador eletrônico de ponto utilizado nas unidades somente poderá ser 

alterado mediante autorização do Secretário da pasta em que o servidor pertence, 
incluindo os registros pré-assinalados.  

 
§ 3º Em decorrência da natureza de suas atribuições, ficam excetuados do disposto 

no caput deste artigo: 
I - O Secretário Municipal; 
II - Os servidores que, necessariamente, desempenham suas atividades em 

serviços externos, e que pela natureza de suas atribuições, quando comprovadamente no 
exercício delas, tenha que se deslocar da repartição em que estiver lotado; 

III - O servidor somente será dispensado do registro de ponto eletrônico 
biométrico digital, mediante autorização do Secretário ou chefia imediata, devendo o 
mesmo encaminhar folha de frequência, assinada e homologada pelo Secretário e chefia 
imediata da pasta os quais serão responsáveis pelo cumprimento da jornada de trabalho 
do referido servidor, vedada rasuras e emendas na folha de frequência. 
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Art. 3º. Os servidores deverão registrar o ponto somente no terminal para o qual 

foram cadastrados pelo Setor de Recursos Humanos da Secretaria de Saúde, localizado 

onde efetivamente desenvolvem suas atividades. 

 

§ 1º Em casos excepcionais, o Secretário ou chefia imediata poderá autorizar o 

servidor a registrar seu ponto em terminal diverso do cadastrado, mediante justificativa 

plausível ao Setor de Recursos Humanos. 

 

§ 2º Os responsáveis pela operacionalização do Sistema de Registro de Ponto, 

como também os servidores que vierem a praticar fraude no registro da frequência, ou a 

prática de quaisquer outros atos para justificar ausências indevidas do local de trabalho, 

receberão as sanções da Lei.  

 

Art. 4º. O registro de frequência será diário no início e término do expediente, 

início e término de horários de refeições e/ou descanso, plantão ou escala de trabalho de 

revezamento, bem como nas entradas e saídas de cada turno. 

 

Parágrafo Único. O servidor que preencher o cargo de vigia noturno deverá 

registrar o ponto a cada 1 (uma) hora durante o expediente. 

 

Art. 5º. O servidor que não puder cadastrar a digital para o registro do ponto 

biométrico deverá registrar seu ponto, mediante autorização do Setor de Recursos 

Humanos, digitando a matrícula no teclado do relógio eletrônico. 

 

Art. 6º. Os problemas técnicos, constatados, para o registro eletrônico de 

frequência, pelos motivos certificados pela chefia imediata, deverão ser informados ao 

Setor de Recursos Humanos no mesmo dia da sua ocorrência. 

 

§ 1º Quando constatados problemas técnicos, o registro de frequência será feito 

através do "Controle de Ponto Manual", Anexo I, assinada e homologada pelo 

Secretário ou chefia imediata da pasta o qual será responsável pelo cumprimento da 

jornada de trabalho dos servidores a ele subordinados, até a solução do problema 

técnico. 

 

§ 2º Constatado pelo servidor problema técnico para o registro eletrônico de 

frequência e não informada a situação ao Setor de Recursos Humanos no mesmo dia da 

sua ocorrência, considerar-se-á falta descontada da remuneração. 

 

I - Caberá ao Setor de Recursos Humanos monitorarem as ocorrências do registro 

de ponto homologadas pelo Secretário e encaminhar ao superior hierárquico os casos 

recorrentes. 

 

Parágrafo Único. Para fins de aplicação do inciso I deste artigo, entende-se como 

recorrentes mais de 03 (três) ocorrências (justificativas e abonos) no mês. 
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Art. 7º. É de responsabilidade do Secretário ou chefia imediata encaminhar 

semanalmente ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura, toda a documentação 

relacionada à frequência dos servidores. 

 

Art. 8º. O Setor de Recursos Humanos da Prefeitura validará no Sistema de 

Registro Eletrônico de Ponto as faltas ou atrasos dos Servidores, após análise das 

justificativas encaminhadas e homologadas pelos Secretários ou chefia imediata. 

 

Art. 9º. O Registrador Eletrônico de Ponto utilizado nas unidades somente poderá 

ser alterado de local mediante prévia consulta ao Setor de Recursos Humanos da 

Prefeitura. 

 

Art. 10. Os servidores que vierem a praticar fraude no registro da frequência, ou a 

prática de quaisquer outros atos para justificar ausências indevidas do local de trabalho, 

receberão as sanções da Lei. 

 

Art. 11. Caso o Secretário da pasta ou chefia imediata que for conivente com 

fraude no registro de frequência a ele será aplicada as penalidades cabíveis. 

 

Art. 12. A instalação do Registrador Eletrônico de Ponto poderá ser realizada em 

local monitorado por câmeras de segurança, a fim de evitar fraudes e danos aos 

equipamentos. 

 

 Art.13. Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2021. 
 
 

JOAO ROBERTO DE JESUS DA SILVA 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA: 

Este Projeto de Lei prioriza a fiscalização mais eficientemente através de 
tecnologia, uma vez que os dados são computados eletronicamente e podem ser 
armazenados em uma base de dados, além de propiciar aos seus usuários a efetiva 
fiscalização sobre a qualidade da prestação dos serviços, com base na publicidade que 
deve ser dada aos atos da Administração. 

Por conseguinte, premia-se o bom servidor/funcionário e responsabiliza-se o 
faltoso, garantindo a excelência do serviço público na saúde. Desta maneira, 
asseguram-se dispositivos institucionais nesta Lei, que diminuirão a ocorrência do mal 
gasto na saúde e promoverão a funcionalidade do Sistema Público Municipal de Saúde. 
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Com base nestes objetivos, visa-se, ao cumprimento das obrigações dos servidores 

públicos da área da saúde, em especial, dos médicos que prestam serviços para a 
Secretaria de Saúde na cidade de Cabo Frio, no que tange à pontualidade e à 
assiduidade, bem como quanto à publicidade devida dos atos da Administração Pública, 
dado o significativo problema existente na fiscalização do cumprimento das obrigações 
dos atendentes na rede pública, uma vez que o controle de frequência por folha de ponto 
tem-se mostrado ineficiente, e a falta de informação passada pela Administração aos 
usuários agrava ainda mais o problema. 
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